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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Renato Cariello 
EMENDA ADITIVA Nº.        AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025 
Acrescenta-se o Produto “CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE CONVIVÊNCIA E LAZER NA RUA DANIEL TORRES - ENGENHOCA” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0010 – CIDADE URBANIZADA, do Projeto de Lei 361/2025. 
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0010 – CIDADE URBANIZADA, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo:  
	PROGRAMA: 
	CIDADE URBANIZADA

	TÍTULO DO PRODUTO: 
	CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE CONVIVÊNCIA E LAZER NA RUA DANIEL TORRES -  ENGENHOCA  

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
	PROPOSTA DE CONSTRUÇÃO DE ÁREA DE CONVIVÊNCIA E LAZER NA RUA DANIEL TORRES Nº 657, VISANDO PROMOVER INTEGRAÇÃO SOCIAL, LAZER E BEM-ESTAR À COMUNIDADE.

	UNIDADE DE MEDIDA: 
	Unidade 
	ÓRGÃO GESTOR: 
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
	AGENDA TRANSVERSAL: 
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI JOVEM

	2026 
	2027 
	2028 
	2029 
	Região 

	Meta 
Física 
	Valor estimado 
	Meta Física 
	Valor estimado 
	Meta 
Física 
	Valor estimado 
	Meta 
Física 
	Valor estimado 
	

	
	Invest. 
	Custeio 
	
	Invest. 
	Custeio 
	
	Invest. 
	Custeio 
	
	Invest. 
	Custeio 
	

	0
	R$1.000.000,00
	
	0
	 
	
	0
	 
	
	0 
	 
	
	Niterói 

	0
	
	
	0
	
	
	0
	
	
	0
	
	
	Leste 

	1
	
	
	0
	
	
	0
	
	
	0
	
	
	Norte 

	0
	
	
	0
	
	
	0 
	
	
	0
	
	
	Oceânica 

	0
	
	
	0
	
	
	 0
	
	
	0
	
	
	Pendotiba 

	0
	
	
	0
	
	
	 0
	
	
	0
	
	
	Praias da Baia 


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região. 
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
	R$ 1.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE PROMOVER ESPAÇOS PÚBLICOS QUE FAVOREÇAM A INTEGRAÇÃO SOCIAL, O LAZER E A PRÁTICA DE ATIVIDADES FÍSICAS, INDICO A CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA DE CONVIVÊNCIA E LAZER NA RUA DANIEL TORRES Nº 657, LOCALIZADO NO BAIRRO ENGENHOCA. A CRIAÇÃO DE UM ESPAÇO MODERNO E ACESSÍVEL CONTRIBUIRÁ PARA O BEM-ESTAR DOS MORADORES, OFERECENDO UM AMBIENTE SEGURO E AGRADÁVEL PARA TODAS AS FAIXAS ETÁRIAS. ALÉM DISSO, PROPORCIONARÁ UM LOCAL DE ENCONTRO E INTERAÇÃO PARA A COMUNIDADE, INCENTIVANDO O ESPORTE, O LAZER E A CULTURA, E PROMOVENDO A QUALIDADE DE VIDA NA REGIÃO.
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